
31° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA E A SANTA CASA DE 
MISERICÔRDIA DA IRMANDADE DO SENHOR DOS PASSOS DE 
UBATUBA.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA
Litoral Norte do Estado de Sào Paulo capital dp sure

Por este Termo Aditivo ao Convênio fïrmado entre o MUNICIPIO 
DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE UBATUBA, neste ato representado pela Secretâria 
Municipal de Saude, SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES, portadora do CPF/MF 
sob o n.° e a SANTA CASA DE MISERICÔRDIA DA IRMANDADE DO
SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA, nos termos do Decreto Municipal de Requisiçâo 
Administrativa n° 6874/2018, prorrogada pelo Decreto n° 8186/2023, pelo 
Interventor/Provedor, Wagner da Silva, nomeado pelo Decreto 8440/2024, doravante 
denominado (a) CONTRATADA, tendo em vista o que dispôe sobre a Constituiçào Fédéral, 
em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituiçào Estadual, em especial os seus 
artigos 218 e seguintes; as Leis n° 8080/90 e 8142/90, a Lei Fédéral n° 8666/93 e 
alteraçôes posteriores e demais disposiçôes legais e regulamentares aplicâveis à espécie, 
têm entre si, justo e acordado, o présente contrato de assistência intégral à saude, na forma
e nas condiçôes estabelecidas nas clâusulas seguintes: - -------------------- r ^ - r - f -------

I Follu b*________ U H l ?
CLÂUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO ' Proc. N* SF/________________ /20

' /  120____Rub
O présente Convênio tem como objeto a transferêneia de recursos 

fïnanceiros oriundos do Govemo Fédéral e Municipal para a SANTA CASA DE 
MISERICÔRDIA DA IRMANDADE DO SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA, mediante a 
autorizaçào do Chefe do Executivo, tendo como objetivo atender o piano de trabalho 
apresentado e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saude.

O objeto do présente Termo Aditivo sera a prorrogaçâo da do prazo 
contratual por mais 12 (doze) meses, passando a vigêneia de 20 de agosto de 2024 à 
19 de agosto de 2025.

CLÂUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

O valor total a ser repassado é de R$ 43.823.388,98 (quarenta 
e très milhôes, oitocentos e vinte e très mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa 
e oito centavos), conforme cronograma constante do anexo I.

CLÂUSULA TERCEIRA -  REGIME DE EXECUCÀO

3.1 O présente Termo Aditivo é celebrado em carâter retroativo à vigêneia de 20 de
agosto de 2024 à 19 de agosto de 2025.1

3.2 O repasse sera efetuado conforme piano de trabalho (anexo).

3.3 Dentro do piano de trabalho, fica delineado todas as metas a serem atingidas, podendo 
a CONTRATADA, utilizar dentro dos valores estimados os recursos, alterando seu 
destino, utilizando para aquisiçâo de insumos e materiais hospitalares,.iq.stificando 
necessidade da utilizaçào no ato da prestaçâo de contas;

CLÂUSULA OUARTA -  CLASSIFICACÀO CONTABIL
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4.1 -  A classificaçào contâbil sera da seguinte forma:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA
Litoral Norte do Estado de Sâo Paulo capital <*> surfe

Conta Orçamentâria Fonte de 
recurso

Cod.
Aplicaçào

VALOR 2024

1037 01 3020000 R$ 15.095.723,73
1037 01 3020000 R$ 830.415,90
1038 02 3020043 R$ 178.932,23
1039 05 3020042 R$ 207.603,98
1039 05 3700000 R$ 180.000,00

4.2 -  Fica pactuado que o valor a ser transferido para a 
CONTRATADA mensalmente, sera de acordo com a disponibilizaçâo de Recurso nas referidas 
Contas Orçamentârias, podendo ser de FONTE 05, FONTE O le  FONTE 02, sem a indicaçào de 
valor mrnimo ou mâximo a ser transferido, tendo somente como objetivo honrar o que estâ sendo 
pactuado a ser pago pela CONTRATANTE;

CLÂUSULA OUINTA -  DA RATIFICAÇÂO
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5.1 -  Ficam ratificadas as demais clâusulas e condiçôes do Contrato 
>riginal que nâo forain modifïcadas por este.

E, assim estando justos e contratados, assinam o présente 
instrumento em 05 (cinco) vias, na presença de duas testemunhas, comprometendo-se por si e 
seus sucessores, ao seu fiel cumprimento.

SIMONE BRITO D 
Secretâria 1

agner da 
entor Sai iatubaProvedor/Inte:

m !w s  Oiomsio
te Admî îistrativo

Ubatuba, 04 de setembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUbJ
Litoral Norte do  Estado  de Sâo Paulo capte.surfe

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO -  ANEXO I

F o n te s  de  F in a n d a m e n to  

c o n t ra to  H osp ita l

Ficha

F o n te C o m p e tê n d a

A g o s to /2 0 2 4

p a g a m e n to

S e t e m b ro / 2 0 2 4

C o m p e tê n d a

S e te m b ro /2 0 2 4

p a g a m e n to

O u tu b ro / 2 0 2 4

C o m p e tê n d a

O u tu b ro / 2 0 2 4

p a g a m en to

N o v e m b ro /2 0 2 4

C om pe tên da  

N ovem bro/202 

4 pagam ento

C o m p e tê n d a

D e z e m b ro /2 0 2 4

p a g a m e n to

J a n e iro /2 0 2 5

C o m p e tê n d a

J a n e iro /2 0 2 5

p a g a m en to

F e v e re iro /2 0 2 5

C o m p e tê n d a

F e v e re iro /2 0 2 5

p a g a m e n to

M a rç o /2 0 2 5

C o m p e tê n d a

M a rç o /2 0 2 5

p a g a m e n to

A b r i l/ 2 0 2 5

C o m p e tê n d a

A b r i l/ 2 0 2 5

p a g a m e n to

M a io /2 0 2 5

C o m p e tê n d a

M a io / 2 0 2 5

p a g a m e n to

Ju n h o /2 0 2 5

C o m p e tê n d a

Ju n h o /2 0 2 5

p a g a m en to

Ju lh o /2 0 2 5

C o m p e tê n c ia

J u lh o / 2 0 2 5

p a g a m e n to

A g o s to /2 0 2 5

C o m p e tê n d a

A g o s to /2 0 2 5

p a g a m e n to

S e te m b ro /2 0 2 5

T o ta l G é ra i

S ub ven câo 1037 1 1.023.343,21 3.161.845,13 3.161.845,13 4.301.845,13 3.447.845,13 3.677.845,13 3.419.845,13 3.161.845,13 3.161.845,13 3.161.845,13 3.161.845,13 3.161.845,13 4.422.797,23 42.426.436,88

C o m n le m e n ta c â o  M u n ic iD a l 

ta b e la  S U S 4 X
1032

1 830.415,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 830.415,90

T ab e la  SUS P a u lis ta 1038 2 178.932,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178.932,23

T ab e la  SUS F é d é ra l 1039 5 207.603,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 207.603,98

P iso  E n fe rm a ee m 1039 *5 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00

T o ta l 2.420.295,32 3.161.845,13 3.161.845,13 4.301.845,13 3.447.845,13 3.677.845,13 3.419.845,13 3.161.845,13 3.161.845,13 3.161.845,13 3.161.845,13 3.161.845,13 4.422.797,23 43.823.388,98
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